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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 191/PRES/ESHTE/2023

No exerciclo de competência própria, em tempo e pela forma legal e estatutária devida, no

exerc{cio da competência quc me é atribulda pelas ailneas k) e 1) do n.° I do artigo 44.° dos Estatutos

da ESHI’E, homologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da

Cincia, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado nojornal Oficial, o Dzd,io

daRepühlica, 2.2 Série, n.° 88, de 06 de maio de 2021, e mediante proposta aprovada pelo Conseiho

Técnico-Cientifico da ESI-ITE na sua reuniâo de 26 de maio de 2023, aprovo as alteraçoes ao

Regu/arnento tie EIe4ao, O/ga/licarao C Fuiiao,iarnento da.r Amas C’ieniIjicas dci Eseo/a .Vupenor tie Hole/ada e

Tsaismo do Esloni ESI1TE,) — aprovado pelo Despacho n.° 47/PRES/ESHTE/2022, de 31 de

janeiro - , em anexo ao presente despacho e que dde fazem parte integrante.’

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, ao primeiro dia do mês de junho

de dois mu e vinte e três

C) Presidente da

(Prof. Doutor go Neto Brandao)
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Anexo ao Despacho n.° 191/PRES/ESHTE/2023, ile 1 de junho

REGULAMENTO DE ELEIcA0, 0RGANIzAcA0 E FUNCIONAMENTO DAS AREAS CIENTIFICAS DA

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL (ESHTE)

CAPITULO I

Objeto, Composic5o e Competências

Artigo 1.2

Objeto

0 presente regulamento visa estabelecer a forma da eleiçáo, organizaçâo e funcionamento das Areas

Cientificas da Escola Superiorde Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), em conformidade corn o artigo
25.2 do Regirnento do Conselho Técnico-Cientifico e 0 artigo 542 dos Estatutos da ESHTE,

homologados pelo Despacho Normativo n.2 13/2021, de S. Ex., 0 Ministro da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no iornai Oficial, o Diário do Repôblica, II Série, n.2

88, de 6 de maio de 2021.

Artigo 2.

Areas Cientificas dos Cursos da ESHTE

1. As areas cientificas representam os dominios de intervençäo da ESHTE ao nivel do ensino,

investigaçào e prestaçào de serviços, integrando os seus investigadores e docentes.

2. As areas cientIficas seräo as que vierem a ser definidas pelo Conselho Técnico-Cientifico, aprovadas

por maioria qualificada de dois terços dos seus rnembros.

3. A alteraçäo das areas cientIficas definidas depende de deliberaçào por igual maioria.

4. As unidades curriculares creditadas estäo integradas nas areas cientIficas referidas no nOmero

anterior.

5. Na Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril, por deliberacäo do Conseiho Técnico-CientIfico

de 26 de maio de 2023, existem as seguintes areas cientificas:

Artes, Humanidades e LInguas Estrangeiras AHL
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Ciências da informaçào e informática I CII

Ciências Empresariais I CE

Ciências Sociais Cs

Hoteiaria e Restauraçäo I HR

SaOde, Ciência e Tecnoiogia dos Alirnentos I SCTA

Turismo e Lazer I TL

Artigo 3•9

Coordenação

1. Em cada Area Cientifica a coordenaçào e exercida por urn so Docente.

2. 0 Coordenador pode ser coadjuvado por urn Subcoordenador por si proposto e aceite pelo CTC.

3. 0 Subcoordenador referido no nOmero anterior termina as suas funçoes corn a cessaçäo do
mandato do Coordenador, podendo, no entanto, ser exonerado a todo o tempo pelo CTC, sob proposta
do Coordenador.

Artigo 49

Competéncias dos Coordenadores das Areas Cientificas

Compete aos Coordenadores das Areas CientIficas:

a) Apoiar a Presidéncia da ESHTE na eIaboraço da proposta de distribuiço do serviço docente, em
articulação corn os Coordenadores dos Cursos (1. e 2. ciclo), incluindo a elaboraçäo dos pareceres
de contrataçäo de pessoal docente especialmente contratado e a ernissão de parecer (nâo vinculativo)
sobre a divisâo de turmas/auIas práticas;

b) Participar, em articuIacäo com as Coordenadores de Cursos, nas propostas de alteraçào do piano
de estudos dos cursos, a submeter ao CTC;

c) Coordenar a eiaboraçäo dos programas das diferentes unidades curricuiares que integram a Area
Cientifica, em articuiacäo corn os respetivos docentes, respeitando a autonomia do docente de acordo
corn o Estatuto da Carreira Docente, e apresentá-ios ao CTC para aprovaçào;

d) Atribuir o responsávei de cada unidade curricular, que deve figurar na ficha de unidade curricular,
e apresentar ao CTC, para aprovaçâo, qualquer aiteracâo de responsávei de UC que ocorra durante
0 ano letivo;

e) Coordenar a adequaçào dos conteüdos programáticos das unidades curriculares que integrarn a
Area CientIfica a permanente atualizaçäo entre o inventário de saberes, capacidades e competéncias
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inerentes ao pertH de saida dos discentes, tendo em conta a natureza de cada curso e das capacidades
profissionais que he correspondem;

f) Definir metodologias de ensino e de aprendizagem segundo a natureza e objetivos da Area CientItica
adequados a cada mornento de intervençäo pedagOgica e a cada unidade curricular, de acordo corn a
sua especificidade própria;

g) Promover o exercIcio de atividades de investigação, tendo em vista o desenvolvimento da
capacidade de inovação e de análise crItica e a aquisição de conhecirnentos de indole teOrica e prática,
segundo modelos adequados ao processo de ensino/aprendizagern;

h) Acornpanhar a resoluçáo de conflitos de caracter cientiflco-pedagogico que surjani no ârnbito do
curso ou turrna e que envolvarn unidades curriculares e/ou docentes da Area CientIfica, sern prejuIzo
das cornpetências do Conseiho Pedagógico nesta matéria;

i) Representar a Area CientIfica.

CAPITULO II

Eleic5o, Renüncia e Destituicão dos Coordenadores das Areas CientIficas

Artigo S.

Elegibilidade

As Areas Cientificas são coordenadas por Professores de carreira, eleitos por rnaioria sirnples, pelos
membros do CTC.

Artigo 6.

Candidatura

1. A candidatura a Coordenador de Area CientIfica é apresentada no prazo estipulado no respetivo
calendário eleitoral, devendo conter o nome do candidato, corn a indicação da respetiva categoria.

2. As candidaturas deveräo ser formalizadas através de requerirnento dirigido ao Presidente do CTC,
no qual o requerente deve indicar a area a que se candidata e juntar um Curriculum Vitae resurnido.

3. As candidaturas são ordenadas nos boletins de voto, por letras do alfabeto português, e, sendo mais
do que uma para cada area, segundo a ordem da sua apresentação.

4. Não havendo candidaturas, o Presidente da ESHTE propöe ao CTC a norneação de urn Coordenador.
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Artigo 7•9

Divulgaçäo das candidaturas

1. As candidaturas sáo obrigatoriamente publicitadas na intranet e no sItio da Internet da ESHTE.

2. 0 Presidente do CTC pode adotar outros meios de divulgacäo das candidaturas, observado o

principio da igualdade de tratamento.

Artigo •9

Ato eleitoral

1.0 ato eleitoral decorrera em reuniào do CTC.

2. A votação e encerrada apOs terem votado todos as membros do CTC.

Artigo 9.2

Resultado eleitoral

1. 0 apurarnento dos votos, a que podero assistir os membros do CTC, é realizado irnediatarnente

após o encerramento das urnas.

3.0 resultado eleitoral será publicitado na intranet e no sItio da internet da ESHTE.

4. Os Coordenadores de Area CientItica e os Subcoordenadores (se as houver) tomam posse através

da assinatura de urn termo de posse, conferido pelo Presidente da ESHTE.

Artigo 10.2

Votaçäo

A eleição é realizada por escrutInio secreto.

Artigo 11.2

Sistema eleitoral

1. Serào eleitos as candidatos que obtiverern a malaria dos votos validarnente expressos, näo se

considerando como tal as votos em branco.

2. Em caso de ernpate, proceder-se-á de irnediato a segundo sufragio, a que concorreräo apenas as

duas candidaturas mais votadas, sendo eleito a candidato que obtiver a maior nümero de votos

validamente expressos.
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Artigo 12.2

Renüncia

1. Os Coordenadores das Areas Cientificas podern renunciar aos respetivos cargos rnediante
cornunicaçäo escrita apresentada ao Presidente do CTC.

2. A renüncia torna-se efetiva na data da cornunicaçào, scm prejuizo da obrigacäo de assegurar a
gesto corrente da respetiva Area Cientifica ate a eleiçáo de urn novo Coordenador.

3. A eleiçào do novo Coordenador da Area Cientifica decorrerá de acordo corn o estipulado no artigo
8..

4. 0 novo Coordenador da Area CientIfica será eleito para completar o mandato em curso.

Artigo 13.

Destituiço

1. Os Coordenadores das Areas CientIficas podem ser destituidos com base em pedido subscrito por
urn minimo de dois terços dos membros do CTC em efetividade de funçOes.

2. 0 Presidente do CTC deve convocar o CTC, no prazo rnáximo de trés dias Oteis, apOs a entrada do
requerimento a solicitar a destituiçäo, e corn uma antecedéncia maxima de duas semanas.

3. Com a convocatória do CTC, o Presidente distribuirá por todos os rnembros do CTC cópia do
requerimento de destituiçäo.

CAPITULO III

Mandato e Funcionamento das Areas CientIficas

Artigo 14.

Mandato

1. A duraçào do rnandato dos Coordenadores das Areas Cientificas é de 2 (dois) anos letivos, podendo
ser reeleitos por urna ou mais vezes.

2. Ern caso de irnpedirnento ternporario do Coordenador da Area Cientifica, este designarâ o seu
substituto, depois de ouvido o CTC.
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Artigo 15.2

Reuniöes

1. As Areas Cientificas reünem pelo rnenos uma vez em cada sernestre letivo e extraordinariamente
sempre que convocadas pelo respetivo Coorderiador.

2. Podem ser convidados pelo Coordenador da Area CientIfica a participar nas reuniöes das Areas
Cientificas quaisquer docentes da ESHTE, bern corno individualidades externas, cuja presença seja
considerada relevante para a discussäo e analise de assuntos de orientaço estratégica da Area
CientIfica.

3. A convocaçäo para reuniöes ordinarias ou extraordinarias compete ao docente Coordenador, ou ao
Docente da Area que tenha delegacäo sua expressa para esse efeito, e deve efetuar-se corn 48
(quarenta e oito) horas de antecedéncia sobre a data anunciada, indicando a Ordem do Dia e
acompanhando-se, sempre que for 6th, e possivel, de docurnentaçào pertinente.

4. De cada reunio será elaborado o respetivo memorando, de acordo com o anexo I.

5. 0 Coordenador da Area CientIfica inforrnará ii CTC das decisöes tornadas em cada reuniào de
Coordenaçào.

6.0 CTC pronunciar-se-á sempre que necessário sobre as memorandos das reuniöes de area cientifica

e apresentará a Presidencia da Escola, se for o caso, as correspondentes recomendacOes de atuaçào.

CAPITULO IV

Disposiçöes Finais

Artigo 16.

Entrada em vigor e revisäo do regulamento

1. 0 presente regularnento entra ern vigor imediatarnente após a sua aprovaçào pelo CTC.

2. Este regularnento poderá ser revisto, a todo o tempo, em reuniäo do CTC ou nurna reuniào
convocada expressamente para o efeito por urna maloria de dois terços dos rnernbros em efetividade
de funçöes.

3. Náo podern ser discutidas nem votadas propostas de alteracäo nos 30 dias Uteis anteriores e
posteriores a data de reaIizaço das eleiçöes previstas neste Regularnento.

4. As alteracöes so aprovadas por maioria de dois terços dos votos dos membros em efetividade de
fun çöes.
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Artigo 17.

Legislacâo subsidiária e casos omissos

1. Tudo o que näo se encontrar previsto no presente regulamento reger-se-á pelos estatutos do ESHTE

e pela Lei.

2. As situaçöes que a Iei náo preveja seráo resolvidas pelo Presidente do CTC, ouvidos os

Coordenadores das Areas Cientificas.
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Anexo I

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Coordenaçâo de Area CientIflca

Memorando fl.0 /20

Area CientIfica:

Coordenador:

Data da reuniäo: / I_Local:

Presenças:

Ordem do Dia:

1.

2.

3.

4.

4.

6.

7.

DeliberaçOes:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Observaçoes:

Assifi at u ra s
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As alteraçbes aprovadas na reuniäo do Conseiho Técnico-Cientifico de 26 de maio de 2023 encontram-se
destacadas diretamente no Regulamento.


